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PORTARIA Nº. 081/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). LEANDRO APARECIDO ALVES, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS (GARI), pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 15 de junho de 
2004 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de agosto 
de 2019 à 30 de agosto de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de agosto de 2019, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº210/2019.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica Exonerado ¨a pedido¨,  de acordo com as Leis nº2614/2019 e 
2662/2019, que institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia  01 de agosto do 
ano de  2019,  o(a) Sr. FRANCISCO BOTELHO DE CARVALHO FILHO,  portador(a) da RG. 4.455.420-
8  – SSP e CPF.973.468.619-49,  Servidor(a) Publico(a) Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutário”, admitido(a) em 11 de agosto do ano de 1997,   ocupante 
da função do cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO,  lotado nesta Prefeitura Municipal de Alvorada do 
Sul, Estado do Paraná.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/08/2019, revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta  dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 54/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão 
Nº. 22/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: PAULO EGIDIO DOS SANTOS 05298361900 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
27.512.449/0001-95
 PREGÃO:22/2017
 CONTRATO: 54/2017
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

4670 21.003.15.452.0018.2044 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 54/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
cinco  de julho de 2019 para cinco de julho de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 05/07/2019 

PORTARIA Nº. 044/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). GERALDO TORQUATO DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de OFI-
CIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de setembro 
de 1988, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão Recursos Humanos, pela Autar-
quia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 25 de julho de 2019 à 
08 de agosto de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 09 de agosto de 2019, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 045/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). DANIELLE CRIS-
TINA LEITE, ocupante da Função do Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, perten-
cente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 22 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Autarquia Municipal de Educação, 
entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterrup-
tos de efetivo exercício, referente ao período de 22 de maio de 2014 à 21 de maio de 2019 (noventa 
dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Para-
ná, a partir do dia 06 de agosto de 2019 à 03 de novembro de 2019, devendo retornar em sua atividade 
no dia 04 de novembro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de julho do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação           

 
PORTARIA Nº. 046/2019.

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 50 (CINQÜENTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 2016-2017 (vin-
te dias) e 2017-2018 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). DANIELLE CRISTINA LEITE, ocupante da Função 
do Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 22 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Recursos Humanos, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 04 de novembro de 2019 à 23 de dezembro de 2019, devendo retornar em sua atividade 
no dia 24 de dezembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do 
Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº  40/2019
Processo inexigibilidade nº 11/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SENAT. SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. 
 OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS MO-
TORISTAS DESTA AUTARQUIA.
 VALOR: R$-4.320,00 Quatro Mil, Trezentos e Vinte Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 30/07/2019 – ATÉ   29/01/2020
 DATA DA ASSINATURA: 30/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/07/2019

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 25/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pro-
cesso inexigibilidade Nº. 11/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - 
PR
 CONTRATADO: ELETRO UNIVERSAL ALVORADA LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 73.908.063/0001-14
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:11/2018
 CONTRATO: 25/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

180 61.002.12.128.0002.2086 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

210 61.002.12.128.0002.2086 1 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 25/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
de julho de 2019 para 20 de julho de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 20/07/2019 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 26/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: BOMBALON PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 84.842.426/0001-82
 PREGÃO:4/2018
 CONTRATO: 26/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

760 61.006.12.361.0014.2090 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

870 61.006.12.361.0014.2090 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo: aumento de meta do contrato 26/2018, cele-
brado entre as partes 24/07/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA –DO PRAZO E  DO VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e três dias de julho de 2019 para vinte e tres dias de julho de 2020.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 129.741,00 
(Cento e Vinte e Nove Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais), para R$138.537,16 ( cento e trinta e 
oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos ), este valor refere - se a soma do valor 
original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 23/07/2019

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 013/2019

 Súmula: Aprova o Projeto de Estruturação do CREAS – Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social no município de Alvorada do Sul.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 31 de julho de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o projeto de Estruturação do CREAS – Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social no município de Alvorada do Sul para melhor prestação de serviços e 
adequação na composição da equipe.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 31 de julho de 2019.

Marinete Piovesana
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 014/2019

 Súmula: Aprova o Projeto de Adesão ao Programa de Esporte da Escola Furacão de 
Alvorada do Sul, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 31 de julho de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Projeto de Adesão ao Programa de Esporte da Escola Furacão de 
Alvorada do Sul, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 31 de julho de 2019.

Marinete Piovesana - Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 015/2019

 Súmula: Aprova a Execução Total da Reforma e Adequação dos banheiros do CRAS – 
Centro de Referência de Assistência Social, conforme projeto da Secretaria de Obras do município de 
Alvorada do Sul. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 31 de julho de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Execução Total da Reforma e Adequação dos banheiros do CRAS – 
Centro de Referência de Assistência Social, conforme projeto da Secretaria de Obras do município de 
Alvorada do Sul. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 31 de julho de 2019.

Marinete Piovesana - Presidente do CMAS

DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2019

 Conforme Lei 8.666/93 – Art. 24 V
	 É	dispensável	a	licitação:	V	-	quando	não	acudirem	interessados	à	licitação	anterior	e	esta,	justifi-
cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas;
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para contratação 
das Empresas Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eireli-ME, com sede na Avenida Carlos 
Gomes, Nº 434, sala comercia, zona 05, Maringá/PR, CEP 87.015-200, inscrita no CNPJ N.º 23.121.920/0001-
63, representada neste ato pela Sra. Maryvone Aparecida Peron Buosi, portadora do RG n.º 4.384.553-5 SSP/
PR, e CPF/MF n.º 249.664.478-79, residente e domiciliada na cidade de Maringá-PR, no valor de R$ 6.848,50 
(seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos); Noroeste Medicamentos- Eireli, com sede na 
Rua Antônio Fachin, nº 2210, Centro- CEP 87.703-350, Paranavaí-PR, representada nesse ato pela senhora 
Regiane Rodrigues Braga, portadora do RG nº 5.736.660-5, inscrita no CPF/MF sob o nº 856.228.269-34, re-
sidente e domiciliada na cidade de Paranavaí, no valor de R$ 1.081,00 (um mil e oitenta e um reais); Cirúrgica 
Onix- Eireli, com sede na Rua Tovaçu, nº 1220- Lote 54- Vila Triângulo, CEP 86.702-590, Arapongas-PR, neste 
ato representada pela Larissa Cardoso Machado, portadora do RG nº 12.484.409-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 081.176.039-18, residente e domiciliada na cidade de Arapongas-PR. No valor de R$752,00 (setecentos 
e cinquenta e dois reais), totalizando o valor de R$ 8.681,50 (Oito mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta 
centavos) pelo período de 12 (doze) meses, com base no artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, V, conforme o que consta 
no processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 31 de julho de 2.019

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Sermusa

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, através de sua Pre-
goeira Lucilene de Fátima Morilha Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 007/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14 de Agosto 
de 2019, às 09h00min, no Endereço: Rua Senador Souza Naves nº 487 – Centro – Sertanópolis/Pr,  telefone 
(43)	3232-8900	/3232-8902,		CEP		86.170.000,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	
no	Edital	de	Licitação,	na	modalidade	Pregão	Presencial	nº	017/2019,	nas	condições	fixadas	neste	edital	e	seus	
anexos, sendo a presente licitação do tipo Menor Preço, por item.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
 Objeto da Licitação: Aquisição de “Solução de Antivirus” para servidores e estação de trabalho da 
Prefeitura Municipal de Sertanópolis e Serviço Municipal de Saúde.
 Sertanópolis, 31 de Julho de 2019.

ILTO DE SOUZA  - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.
LUCILENE DE FATIMA MORILHA SILVA - Pregoeira do Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, através de sua 

Pregoeira Lucilene de Fátima Morilha Silva e sua equipe de apoio no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 007/2019 e Portaria nº 006/2019 de 
23/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 15 de agosto de 2019, às 09h00min, no Endereço: Rua Senador Souza Naves nº 487 – Centro – Sertanó-
polis/Pr,  telefone (43) 3232-8900 /3232-8902,  CEP  86.170.000, a reunião de recebimento das propostas, con-
forme	especificado	no	Edital	de	Licitação,	na	modalidade	Pregão	Presencial	nº	18/2019,	nas	condições	fixadas	
neste edital e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo Menor Preço, por item.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento e 
destinação	final	dos	resíduos	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	-	Sermusa,	conforme	anexo	III	do	edital	de	licitação.	
 Sertanópolis, 31 de Julho de 2019.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.
LUCILENE DE FATIMA MORILHA SILVA - Pregoeira do Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA

ATA N° 065/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019

 Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às 09h00min horas, na 
Sala de Compras da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, sob a Presidência da Senhora 
Márcia Adriana Reis Silva e os membros: Olga Josiani Rosa, Meiriellen Lunas França da Silva e André 
Solano Souto, designados pelo Senhor Prefeito Municipal através do Decreto n° 012/2019, de 01/02/2019, 
convocados para dar o parecer quanto às propostas relativas à Tomada de Preço n° 04/2019 referente à 
Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Engenharia para execução de Drena-
gem e Pavimentação. Iniciada a sessão não compareceu nenhum interessado, os avisos foram publicados 
em quadro próprio no dia 08 de julho de 2019; na Câmara Municipal de Sertanópolis no dia 09 de julho de 
2019;	no	Mural	de	Licitações	no	dia	09	de	julho	de	2019;	no	Diário	Oficial	da	União	no	dia	09	de	julho	de	
2019;	no	Jornal	Folha	de	Londrina	no	dia	09	de	julho	de	2019;	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	no	
dia 09 de julho de 2019; no jornal da cidade no dia 09 de julho de 2019. Ficando a cessão DESERTA. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada vai assinada pelos membros da 
comissão.
 Márcia Adriana Reis Silva – Pregoeira André Solano Souto – Membro
 Olga Josiani Rosa – Membro Meiriellen Lunas França da Silva -     Membro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
 O Presidente do Conselho Municipal do Trabalho de Sertanópolis, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os membros do Conselho Municipal do Trabalho - CMT de Sertanópolis - Paraná, de acordo 
com o Decreto nº 075/2018 , para reunião a realizar-se em data de 07/08/19 (quarta-feira), às 14:00 horas, 
no DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, localizado na Rua Pe. Jonas Vaz Santos, 667.
 Na ocasião, será tratado de assuntos gerais do Conselho Municipal do Trabalho e também 
referente	ao	curso	de	capacitação	profissional	na	área	de	costureira.
 Sertanópolis, 31 de Julho de 2019.

JEFFERSON LUIZ DE PIERI VENTURA - Presidente do Conselho Municipal do Trabalho

DECRETO N.º 115/2019
	 SÚMULA:	 Decreta	Luto	Oficial	por	03	(três)	dias	em	todo	Território	do	Município	de	Serta-
nópolis, Estado do Paraná.
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando que o Senhor FLÁVIO GONÇALVES, é pai da funcionária Pública Municipal, a 
Senhorita Mariana Priscila Gonçalves. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, em todo o Território do Município de 
Sertanópolis, Estado do Paraná, pelo falecimento do Senhor FLÁVIO GONÇALVES, ocorrido nesta terça-
feira, 30 de julho de 2019.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani” 31 de julho de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 10/2019  INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO
CONTRATO N.º 108/2019 – ID: 83475

 DA FINALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	prestação	de	serviço	de	conserto	e	manutenção	em	
período de garantia do equipamento Rolo Compactador CAT CS-423E, consistente em peças e mão de obra.
 DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS/PR, com sede e foro 
em Sertanópolis, Estado do Paraná, localizada à Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 342, CEP 
86.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador da cédula de identidade registro n.º 599.558/SESP/PR, e 
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68.
 DO CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, CNPJ nº 76.527.9510003/47, situada na 
Avenida Tiradentes, 2900, Londrina/PR., CEP: 86.072-360, neste ato representado pelo senhor ROGERIO 
MACEDO BORIO, com cédula de identidade nº 87.053.265-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 000.003.299-91.
 DA JUSTIFICATIVA: inviabilidade de competição, posto que comprovada a exclusividade.
 DO VALOR: consistente em peças e mão de obra, no valor de R$ 7.221,76 (sete mil duzentos 
e vinte e um reais e setenta e seis centavos) em peças e R$ 1.243,00 (hum mil duzentos e quarenta e três 
reais) em mão-de-obra, totalizando R$ 8.464,76 (oito mil quinhentos quatrocentos e sessenta e quatro reais 
e setenta e seis centavos).
 DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua 
publicação, eis que este é o prazo da garantia ofertado pela empresa.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento licitatório, vez que comprovada a 
exclusividade	do	fornecedor	e	justificado	pela	Administração	que	a	compra	de	peças	não	originais	somado	
a prestação de serviço não autorizado, poderá colocar em risco o funcionamento e a vida útil do bem, o que 
se encontra disciplinado no artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 31 de julho de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 40/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia Adriana 
Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 
01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de agosto de 
2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPOLIS-PR, a reu-
nião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	40/2019	na	modalidade	
Pregão Presencial.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Celebração de contrato administrativo com instituição integradora de estágios supervisionado 
com vistas à intermediação de estudantes de ensino superior e médio/Técnico, que queiram adquirir expe-
riência	profissional	nas	competências	institucionais	da	Administração	Pública
 SERTANÓPOLIS, 31 de julho de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

REVOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 18/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
 O prefeito municipal Aleocídio Balzanelo, tendo em vista de tratar-se de Dispensa de Licitação 
motivada pelo inciso II do Art 24 da Lei nº 8.666/93, decide revogar o processo nº18/2019, para manutenção 
e conserto do Compressão de Ar Shulz, posto referida formalidade não ser exigível.
 Sertanópolis, 31 de julho de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2019
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVIII. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER a funcionária TELMA CRISTINA GUIMARÃES DE OLI-VEIRA, lotada no Cargo 
efetivo de CONTADORA – GOP, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a partir de 01/08/2019.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JULHO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo/ Valor
 Processo Administrativo nº 065/2017
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 013/2017.
 Contrato n°. 111/2017
 ID: 1083
 Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A PARA O FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE 
POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
 Prazo do Aditivo de Contrato: 12 (doze) meses.
 Valor: R$ 1.100,000,00 ( Um Milhão e Cem mil reais )
 Início: 11/08/2019
 Término: 10/08/2020
 Bela Vista do Paraíso, 11 de Agosto de 2019

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal


